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VETO AO PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 
Nº 007/2021 
  
SENHOR PRESIDENTE,  
 
Cumprimentando-o cordialmente, acusamos o 
recebimento da Projeto de Lei do Legislativo nº 007/2021, 
que deve ser, TEMPESTIVAMENTE, VETADO por esse 
Poder Executivo, tendo em vista as razões adiante 
expostas: 
  
RAZÕES DO VETO 
  
Expomos, nessa oportunidade, as razões do veto: 
  
De início, insta esclarecer que se encontra em vigor a Lei 
Complementar Federal nº 173/2020, que impôs uma 
disciplina de contenção de gastos ao Poder Público, em 
decorrência dos auxílios financeiros recebidos no ano de 
2020.  
 
O projeto de lei em análise, ao criar a UVM-Unidade 
Veterinária Municipal exigirá desta Edilidade a criação de 
uma estrutura própria de atuação junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, o que demandará a criação de 
cargos para o seu funcionamento. 
  
Assim sendo, em decorrência do previsto no art. 8º, II, da 
Lei Complementar Federal nº 13/2020, que proíbe a 
criação de cargos no âmbito do Poder Executivo até 31 de 
dezembro de 2021, veta-se presente projeto.  
 

Caturité-PB, 02 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SERRA DE CATURITÉ 

 
 
 

A Serra de Caturité fica no Povoado de Pedra D’água, município de 
Caturité, com aproximadamente 900 metros de altitude o Pico do Caturité é o 3° mais 
alto do estado da Paraíba, ele abrange os vilarejos de Serraria e Pedra D’água, mas o 
melhor acesso a subida fica por Pedra D’água, que tem sido muito visitado, por 
esportistas, arqueólogos, e os que só preferem a trilha em buscar de admirar as belas 
paisagens. Fica aqui a sugestão de passeio em um fim de semana ou feriado. 
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